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No 009/97
Assunto i Raso1.ução

RESOI UCSO DE No 009/97. DE 04 DF MARCO DE 1997.

"APROVA BALANCETE QUE MENCIONA
PROVIDENCIAS".

DA OUTRASE

Faço saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou
e eu, PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL, promulgo a seguinte
Resolução;

Art. lo - Fica aprovado os Balancetes referente
meses de maio, junho e agosto do ano de 1,996, do Departamento
Municipal de Estradas de Rodagem,
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Esta ResoTução entrará em vigor, na data
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Art. 2o
da sua promulgaçao„ h
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